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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA (CCJ), de autoria do Senador 
Marcos do Val e outros, sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição nº 54, de 2023, que 
acrescenta o inciso LXXX ao art. 5º da 
Constituição Federal para tornar imprescritível o 
crime de tráfico de crianças e adolescentes. 

Relator: Senador ALAN RICK 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão a Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC) nº 54, de 2023, que acrescenta o inciso LXXX ao art. 5º 
da Constituição Federal (CF) para tornar imprescritível o crime de tráfico de 
crianças e adolescentes. 

A PEC nº 54, de 2023, apresenta dois artigos. 

O primeiro artigo acresce o inciso LXXX ao art. 5º da CF, 
prevendo que o crime de tráfico de crianças e adolescentes será 
imprescritível. 

O segundo artigo traz cláusula de vigência imediata. 

Em sua justificação, o primeiro subscritor da proposição aduz 
que o tráfico de seres humanos é uma triste e frequente realidade no mundo 
atual. De acordo com dados da ONU, entre 30 e 40 mil crianças e 
adolescentes são vítimas desse crime anualmente, sendo que a maioria é 
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composta por meninas, objetivando a exploração ou a escravidão sexual. Por 
fim, adiciona que a natureza do crime, descoberto muitas vezes anos depois 
de seu cometimento, torna difícil a persecução penal, o que, aliado à sua 
gravidade, demandaria a previsão de sua imprescritibilidade. 

Até o momento, não foram apresentadas emendas nesta 
Comissão. 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cabe a esta Comissão, nos termos do art. 101, I e 
II, d, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe 
forem submetidas, bem como a respeito do mérito de matérias que envolvam 
direito penal. 

Com relação aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade, observamos que a PEC nº 54, de 2023, do ponto de vista 
formal e material, é constitucional, não violando cláusulas pétreas 
constitucionais; apresenta juridicidade; e respeitou o devido processo 
legislativo regimental. 

Verificamos, contudo, que a criação de novo inciso LXXX é 
tecnicamente incorreta do ponto de vista da melhor técnica legislativa, 
motivo pelo qual será oferecida emenda ao final deste relatório para inserir 
a redação pretendida em local mais adequado, no mesmo art. 5º da CF. 

Quanto ao mérito, verificamos que a proposição é conveniente 
e oportuna. 

O crime de tráfico de crianças e adolescentes é absolutamente 
reprovável, digno da mais alta repugnância, e deve ser tratado de forma 
muito gravosa pelo Congresso Nacional. 

O crime de tráfico humano (o que inclui crianças e adolescentes) 
apresenta elevada “cifra negra”, ou seja, muitas de suas ocorrências fogem 
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do sistema de persecução penal, sendo a sua frequência, portanto, 
subestimada. Entretanto, dados1 do Departamento de Estado americano 
indicam que cerca de 27,6 milhões de pessoas são vítimas, atualmente, de 
tráfico humano. 

Um relatório da UNODC2 (United Nations Office on Drugs and 
Crime) indica que ao menos 20% das vítimas são crianças ou adolescentes, 
sendo que em algumas regiões do planeta, como na África Ocidental, elas 
perfazem 100% das vítimas. Esse mesmo relatório indica que crianças e 
adolescentes do sexo feminino são alvo preferencial para o tráfico sexual. 

O crime de tráfico humano é um dos que exigem complexidade 
organizacional e participação de diversos agentes – inclusive públicos –, 
normalmente de diferentes países. Por esse motivo, sua investigação 
apresenta elevada dificuldade, e é muitas vezes morosa, com a omissão 
dolosa de servidores ligados ao sistema de persecução penal. 

Tendo isso em vista, a previsão de que a conduta prevista na 
PEC nº 54, de 2023 (tráfico de crianças e adolescentes) seja imprescritível 
apresenta potencial eficácia para reduzir a impunidade desses crimes, bem 
como para aumentar o potencial dissuasório da conduta. 

Não se pode esquecer que a conduta de tráfico humano afronta 
direta e intensamente os direitos humanos, sendo uma de suas modalidades 
mais graves de violação. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, o voto é pela aprovação da PEC nº 54, de 
2023, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº       - CCJ 

 
1 Disponível em https://www.state.gov/humantrafficking-about-human-trafficking/. Acesso em 4 de 
fevereiro de 2024. 
2 Disponível em https://www.unodc.org/unodc/en/human-trafficking/global-report-on-trafficking-in-
persons.html. Acesso em 4 de fevereiro de 2024. 
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(à PEC nº 54, de 2023) 

Dê-se ao art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 54, de 
2023, a seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 5º da Constituição Federal passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XLIII-A: 

‘Art. 5º .......................................... 
........................................................ 

XLIII-A – constitui crime imprescritível o tráfico de 
crianças e adolescentes. 

........................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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